
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AV. NAGIB HAICKEL S/N
06191001/0001-47 Exercido: 2022

CODIGO

NOTA DE EMPENHO N° 225011
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

02

04
04 .00

PODER EXECUTIVO
SEC. MUN. DE ADMINISTPAÇAO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE URBANA 
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PI.AN.TRAN.E MOP. URBANA

04.122.0003.2016.0000
3.3.90.39.99

Mun. e Func. da Sec. de Adjninistraçâo, Planej . T 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA

ransito e Mob. Urbana.

SALDO ANTERIOR ; EMPENHADO ATE A DATA i VALOR DESTE EMPENHO i SALDO ATUAL

67.277, 00^ 1.042.723,00 62.592,00 < 4.685,00

FICHA..: 78 DATA.. : 25/02/2022 LICITAÇAO..: DOCUMENTO..: OUTROS

CREDOR..: J. I. MARQUES - EPP 
CNPJ/CPF: 24.630.431/0001-08 
ENDEREÇO: AV. TASAJARA, QUADRA 024

CÓDIGO: 1829
CIDADE..: SANTA LUZIA U.F..:: MA

Discriminaç&o do Matarial «/ou Sarviço:

VALOR QUE SE EMPENHA PEF. CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇAO CE VEICULO 
(MODELO CAMINHAO TRIO ELETRICOl E TENDA 10X10 (ESTRUTURA TUBULAR METALICA COM COBERTURA DE 
LONA), PARA SEREM UTILIZADOS NO EVENTO "BLOCO COMIDA NA MESA", CONFORME CONTRATO N® 
094/2022 - PROC. ADM N° 014/2022 - PREGAO PRESENCIAL N° 009/2022.

TIPO DE EMPENHO: CL - Global VALOR TOTAL...: 62.592,00
sessenta e dois mil, quinhentos e noventa e dois reais j

a s  c o n d i ç õ e s  d e s t e  d o c u m e n t o .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/ns - Centro, Santa Luzia • Maranhão. 
CEP: 65.390-000

CONTRATO N° 094/2022. 
PROC.ADM.N0 014/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2022.

,TERMO DE CONTRATO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA 
LUZIA-MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA E A  EMPRESA. J. I. MARQUES • EPP, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, sediada 
na Av. Nagib Haickel, s/n0, Centro • Santa Luzia/MA, CNPJ N° 06.191,001/000147, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, Sra. JUCENÀRIA 
SANTOS FRA2Â0, brasileira, portadora do RG. n6 014848042000-9 SSP/MA e do CPF n° 006,438.75344, 
residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa J. !. MARQUES • EPP, inscrita no CNPJ sob o n° 
24.630,431/0001-08, sediada na Av. Tabajara, n° 02, Quadra 024, Centro, Santa Luzia/MA, CEP; 65.390-000, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ lÊRLANDIO MARQUES, 
brasileiro, empresário, portador do RG n6 96031078260 SESP/CE e do CPF n6 621.891.403-82 tendo em vista 
0 que consta no Proc. Adm. n° 014/2022 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8,078, de 1990 • Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 009/2022, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada em locação de 
veículo (modelo caminhão trio  elétrico) e Tenda 10x10 (estrutura tubular metálica com cobertura de lona)

^  J  para serem utilizados no evento "BLOCO COMIDA NA MESA" pelo Município de Santa Luzia/MA, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRlCAO UNO QTD UNIT. TOTAL

03

Veiculo modelo caminhio Irio elétrico, medindo ro mimmo 2,45 metros de largura por 10 metros 
de comprimento, O veiculo deverá conter Proteção com treliças ou similar na parte traseira e nas 
laterais; - Gerador de, no minimo, 15 Kva trlfásico; • Equipamento de palco completo apropriado 
para a apresentação de bandas, com no mínimo: cinco microfones, 01 cubo para guitarra, 01 cubo 
para baixo, bateria, mesa de som com, no mínimo, 16 canais e todos os cabos necessários para a 
execução de Show; • Equipamentos de sonorização, contendo, no minimo. PA com 4 caixas sub 
18pde 800 W cada e 4 lines falante de 12 p 650 w, dnve titânio, amplificadores e equalizadores 
compatíveis para o bom funcionamento desse equipamento. - A empresa deverá disponibilizar 01 
técnico de som e 01 motonsta para o veículo, disponíveis em tempo integral durante os dias do trio 
eietnno e a decoracâo de acordo com o tema escolhido, ________________

OIÁRIA 4 10015,00 40,060,00

S E C R E I A R I A  D E

GOVERNO
F A Z b N D O  M J I T O  M Al  i

E R E f E I T U R A  O E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/nS -  Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

04
Tenda 10x10: locação de tenda em estrutura tubular metaiica com cobertura de lona impermeável 
com tamanhos variados (10x10) com 3,0 metros de altura do chão, nas laterais, dotado de 
luminãnas com lâmoadas 100 w

DIÃRIA 4 5.633,00 22 532,00

VALOR GLOBAL 62.592.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA.

2 .1 .0  prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de assinatura e encerramento em 25/05/2022 prorrogável na forma do art. 57, da Lei n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ■ PREÇO.

3 .1 .0  valor do presente Termo de Contrato é de R$ 62.592,00 (sessenta e dois mll, quinhentos e noventa e 
dois reais).

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento do Município, para o exercido de 2022, na classificação abaixo;

Dotação Orçamentária: 02.22.00.13.392.0597.2191.0000 ■ Apoio. Incentivo à Produção e a Difusão das 
Manifestações Culturais e Religiosas.
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 • Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica.
Fonte de Recurso: 1.500.00/001.001. ___________

5. CLÁUSULA QUINTA • PAGAMENTO.

5 .1 .0  prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA • GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

S E C R I T A B I A  D E

GOVERNO
f A Z t U D C  H u iro  M A l i

—  ‘"FS

P R E F E I T U R A  O E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/n^ - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital,

9. CLAÚSULA NONA • FISCALIZAÇÁO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art, 79, inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão foimalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

P R E F E I T U R A

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z f e ND O M U I T O



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/nS - Centro, Santa Luzia •  Maranhão. 
CEP: 65.390-000

-----

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Â CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei,

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ■ ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato,

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n6 8.666, 
de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
• e normas e princípios gerais dos contratos,

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário Oficial, 
no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993,

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos conlraentes.

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S

Santa Luzia/MA, 25 de fevereiroide 2022.

P R E F E I T U R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  H A I $
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
CNPJ: 06.191.001/0001-47

Av. Nagib Haickel, s/nç -  Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000

_______
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CONTRATANTE:

CONTRATADA:

PREFEITURA KllíNÍCIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/000147 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria n° 003/2021

'  J . l.  MARQUES-EPP
CNPJ n° 24.630.431/0001-08 

JOSÉ lERLANDIO MARQUES 
RG n° 96031078260 SESP/CE 

CPF n° 621.891.403-82 
Representante Legal

Testemunhas:

Nome:

Nome:

\

CPF n°

CPf

S E C R E T A R I A  D E

GOVERNO
F A Z E N D O  H U I T O  H  A i  S

R R E F E I I V R A  D E

SANTA LUZIA
F A Z E N D O  M U I T O  M A I S
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LonvLii.is RLC l  kSOS: l.xc rc ícbO O ::. Di>i;is3.i Ors-amemária: 02 .15.00.1:. '65.005 1.2112.00()ll - T f  
r iiiii.. J.) L iis iiiii liil. in iil. Elcmenti) de Dc'pesa: 4.4.00.51 00 • Obra» e ln»talaiI\'ii.,s. Fome de RecuiMi: 
1.540.00 1)01.001. Pela Coniraiamc assina o Sr. ANTÔNIO DA S1I.VA • Secretário Municipal de l ducaçAo e 
Gesior dii FunJo de Manutenção e DcsenvoK imenio da FducaçSi> Básica e Valori^açSo dos Profissionais da 
Lslucaçà.) (I L N D l B l. Pela í'ontratada assina o Sr. DAV I MF'NDONÇA NLNF.S - Representante Leual.'Santa 
I u /ia  M \ .  22 02 2022.

K M R V I O  DF C O N T R V T O  N* O‘>2/2022. PROC. A D M . N* 129/2021. PREGÃO E L E T R Ô N IC O  N" 
001/21)22. A TA  DE REG ISTRO DE PREÇO N" 003/2022-ARP DO M l  M C  IP IO  DE S AN TA  L l  Z l  \ / M  V.
C'(.)M R.AT.VN IF : Prcleilura Municipal dc Santa Lu7Ía'M,A. inscrita rK> CNPJ sí'h o n" 06.191,(1(11.0001-47 
( O N l R \  I .AD A: R. P. Mota Júnior Fireli - MF inscrita no CNPJ soh o n“ .40.434.705 0001-18 ODJF IO : 
Aquisição de conibiis(i\cis para atender as necessidades da frota de veiculos do Município dc Santa Luzia \1 V. 
\  K il \ ( T . \ :  24 02 2022 até 31 12 2022. VALOR G LO BAL 1X3 CONTR ATO: RS 4.581,228.75 (quatro milliOes, 
quinhcnios e oiicnia e um mil. duzentos e vinte e oito reais c setenta e cinco centavos). MOD.AI.ID.ADF: Preção 
LletriSnico. FL ND.VMENT.AÇ.ÀO LFG AL; Lei n” 10.520 02. Decreto n° 10.024'2019 e subsidiariamente a Lei n0 
8.6(i693 e no Decreto n.° 7.892. de 23 0 l ’2013 (alterado pelo Decreto n.® 8.250. de 23 05 2014). RECLRNOS: 
F sercicio-2022. Dotaçiks Orçamentária: 02.04.00.04.122.0003.2016.0000 • Manut. c F une. da Secretaria de 
.Adininislração. riancjameniu, 1 ransporte e Mobilidade LTbana. Clemenio dc Despesa: 3.3.90.30.00 - Maierial de 
ConsiinH». Fonte de Recurso: 1.500.00 1)01.001, Pela Coniraianie assina a Sra. J l CEN.ARI.A S ANTOS FR AZ \ 0  - 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão. Pela Contratada assina o Sr. R.AIMl'NEX3 PERCIR A M O F A JLNK )R 
- Representante l .eeal. Santa Luzia M A . 24 02/2022.

/ L X T R V I O  DE C O N T R V T O  N“ 093-2022, PROC. A D M . N" 014/2022, PREGÃO E L E T R Ô N IC O  N"
()ü‘)/2022. CONTR.ATANl L; Fundo Municipal de Assistência Social de Santa Luz iaM A . inscrita no CNPJ sob o 
iC 18.165.546 0001-68 CONTRATADA: Raimundo Pereira Mota Júnior - ME. inscrita no CNPJ sob o n° 
26.570.557 0001-69 O R JLIO : Contratação dc empresa especializada para fornecimenio de cestas básicas para 
doação as I.imilias carentes, a serem utilizados no evento "BLOCO C O M ID A N.A MES.A" pelo Município dc 
Santa Luzia M A. VIG ÊNCIA: 25 02 2022 até 25.05./2022. VALO R G LO BAL DO CONTRATO: RS 170.100.(10 
(ccnin e setcni.i mil e cem reais). M O DALID.ADK; Pregão Eletrônico. FUND.AMENT.AÇÂO LT.GAL: Lei n°
10.520 02. Decreto n" 10.024 2019 e subsidiariamente a 1 ci n° 8.666 93. RFCL RSOS: Excrcício-2()22. Dotação 
Orçanieiitária: 02.09.00.08.122.0003.2070 - Mant. e Func. da Secretaria Municipal dc Assistência Social. 
F-lcmento de Despesa: 3.3.90.32.00 - Material. Dem ou Serviço para Distribuição Gratuita. Fonte de Recurso: 
1.500.00 001.001, Pela Contratante assina a Sra. C RISTATIEDD LIN H AR l.S  DOS SANTOS • Secretária 
Municipal dc Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social. Pela Contratada assina o Sr. 
R \ l \ 1 l  NDO PFREIRA M O TA JUNIOR • Representante Legal. Santa L u z iaM A . 25/02-'2022.

E X T R V F O  DE C O N T R A T O  V  094/2022. PROC. A D M . V  014/2022. PREGÃO E L E T R Ô N IC O  N '
i)li,)/2022. CÜNTR.VT.ANTE: Prefeitura Municipal de Santa L u z iaM A . inscrita no CNPJ sob o n" 
06.191.001 0001-47 CONTR.ATADA: J. I. Marques - EPP. inscrita no CNPJ sob o n° 24.630,431 0001-08 
OBJI.TO: Contrai.tçâo dc empresa especializada em locação de veiculo {n iodeb caminhão trio  elétrico) e Tenda 
Iü \ l0  (estrutura tubular metálica com cobertura de kma) para serem utilizados no evento "BLOCO C O M ID  A N .\ 
M l.S A " pelo Município dc Santa l.uzia-M A. V IGÊNCIA: 25 02/2022 até 25 05/2022. VALO R G LO BAL DO 
C O N 1 RATO: RS 62.592.00 (sessenta e dois m il. quinhentos e noventa e dois reais). M O D ALID AD E: Preg:1o 
Eleirõnieo. f l  ND.VM ENTAÇÀO LEG AL: Lei n° 10.520 02. Decreto n° I0.024'2019 e subsidiariamente a Lei n" 
8 666 93. RFCLRSOS: F.\ercicio-2022. Dotação Orçamentária: 02.22.00.13.392.0597.2191.0000 - ApiiK». 
incentivo à Prvidução e a Difusão das Manifestações Culturais e Religiosas, ricn iem o dc Despesa: 3.3.90.39.00 • 
Ouiriis Serv iços dc 1 erceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso; 1.500.00 001.001. Pela Contratante assina a Sra. 
J l C EN \R I A S VNTÜS F R.VZÀO - Secretária Municipal dc Governo e Oesi.V. Pela Contratada assina o Sr. JOSÉ 
ILK I ANDIO M AKQL l.S ■ Representante Legal. S.mta l.u z i.iM A , 25 02 2022.

EX 1 R V I O  DK f  O N 1 R  VTO N“ 095'2022, PROC. A D M . N® I23/2021. T O M A D A  DE PRECO N* 016/2021.
C O N T R A fA N IL : Preléitura Municipal de Santa Lu z ia M A . inscrita no CNPJ sob o n° 06.191.001 0001-47 
CO NTRATADA: L. d.t Silva (iomes - M F, inscrita soh o CNPJ de n® 40,488.452/0001-89 OBJETO: Contratação 
de pessoa jurídica para recuperação c construção de pontes no Município de Santa LuziaM .A . V IG I.N C IA : 150 
(cento c cinqucnt.i) dias. apanir da assinatura do contrato. VALO R GLOB AL DO CONTR.ATO: RS 1.587.417.74
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